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PARECER JURIDICO 50/2016

PROCESSO : 


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 043/2016
PROPONENTE: 


PODER EXECUTIVO
REQUERENTE DE PARECER: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

“ Dispõe sobre a proibição de queimadas nas vias públicas e nos imóveis urbanos do Município de Querência e dá outras providências”.

1- Relatório

Foi solicitado parecer jurídico por esta Comissão acerca da legalidade, formalidade e Constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária n° 43/2016 de autoria do poder Executivo que dispões sobre “Dispõe sobre a proibição de queimadas nas vias públicas e nos imóveis urbanos do Município”.

 O projeto veio instruído com justificativa, onde o gestor informa que a medida é necessária para  coibir a pratica de queimada de detritos sólidos no município, haja vista que essa pratica produz substancias gasosas tóxicas e afeta a saúde da população, principalmente crianças e idosos.

É o relatório do essencial.

2- Análise

 
Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a 
presente manifestação toma por base exclusivamente os elementos que 
constam no Processo Legislativo em epígrafe até a presente data, e tem como finalidade prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade da aprovação dos mesmos.
Impende salientar que, a emissão deste Parecer por esta Assessoria não substitui o parecer de mérito emitido pela Comissão especializada, composta pelos representantes do povo, que constitui manifestação legitima neste parlamento, que deverá analisar todas as nuances sociais e políticas da proposta ora analisada.
DA LEGALIDADE E COMPETENCIA: No que tange a legalidade, Inicialmente trago à baila que
O projeto de lei ora analisado proíbe as queimadas nas vias públicas e imóveis urbanos, e embora o quintal seja propriedade particular, a atmosfera é um bem de uso comum da comunidade e da humanidade. 

Ademais, tratar-se de crime previsto em Lei Federal,  pois a queimada é considerada conduta lesiva ao meio ambiente, conforme determina o art. 54 da Lei Federal nº 9.605/98, vejamos:

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da flora:
(...)

§ 2º Se o crime:

(...) 

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população;

A guisa da normativa acima mencionada, entende essa assessoria que o presente projeto de lei não fere o direito de propriedade ao proibir que o munícipe utilize o quintal de sua residência para efetuar a queimada de folhas e outros dejetos, estando o mesmo de acordo com a legislação federal e estadual, portanto em nada impede sua aprovação e posterior sanção do chefe do executivo.
No que tange a competência, Inicialmente devemos  constar que é assegurado Constitucionalmente autonomia para todos os membros Federados, atribuindo assim competência ao Município para disciplinar matérias de interesse local, artigo 30, inciso II da Constituição Federal,  in verbis;
Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local; (CF/88)
Art. 14 - Ao Município compete prover a tudo quanto respeite ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, (...) (L.O.M)
Neste ínterim é possível afirmar que, compete ao  Poder Executivo local  disciplinar as matérias inerentes a proteção à saúde da comunidade local, bem como zelar pela manutenção do meio ambiente. 
DO PROCESSO LEGISLATIVO: Das Deliberações. Em cumprimento ao disposto no Regimento Interno desta Casa de Leis, após o cumprimento de Pauta por 05 dias consecutivos, a matéria deverá  passar pela Análise da Comissão Competente para estudo e emissão do parecer daquela Comissão.

Instruído  com parecer da Comissão temática o mesmo estará apto a ser incluído na Ordem do dia para Discussão e Votação. 

A votação dar-se-á por meio simbólico, onde o Presidente, ao anunciar a votação, convidará os Vereadores que votam a favor da matéria a permanecerem como se encontram e proclamará o resultado manifesto dos votos.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, em atendimento à solicitação de parecer da Comissão  Opino pela legalidade da matéria e iniciativa, Cabendo a análise de mérito aos doutos edis, observado o Processo Legislativo a Seguir:

a) Parecer de Mérito da  Comissão ( art. 195 e ss)
b) Discussão Única; ( Art. 197 e ss. R.I)
c) Votação simbólica.  ( Art. 241 R.I )
d) Quorum para aprovação: Maioria Simples ( Art. 228 R.I)

Este é o parecer  s.m.j
Querência- MT, 13 de outubro de 2016.

Kelly Cristina Rosa Machado

Procuradora Jurídica
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